
 

ULBRA RECEBÍVEIS S.A. 
CNPJ n.º  05.388.437/0001-98 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ULBRA RECEBÍVEIS S.A., EM PRIMEIRA 
CONVOCAÇÃO, ABERTA E SUSPENSA EM 10 DE AGOSTO DE 2022, REABERTA E SUSPENSA EM 29 
DE AGOSTO, EM 19 DE SETEMBRO E ENCERRADA EM 10 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

1. Data, Horário e Local: Aberta e suspensa, em primeira convocação, em 10 de 
agosto de 2022, às 15 horas, reaberta e suspensa em 29 de agosto de 2022, às 15:30 horas, em 19 
de setembro de 2022, às 15 horas, e em 10 de outubro de 2022, às 15 horas, de forma 
exclusivamente digital por meio de videoconferência, sendo a sede do Agente Fiduciário (abaixo 
definido) localizada na Av. Brigadeiro Faria Lima nº 3900  10º andar, Itaim Bibi - CEP: 04538-132 - 
Cidade e Estado de São Paulo, considerada como local de realização da Assembleia, nos termos 

Resolução CVM 81  

2. Convocação: A presente Assembleia foi convocada por meio de Edital de Convocação 
publicado nas edições de 28, 29 de julho 2022 e 01 de agosto de 2022, do Jornal Zero Hora, nos 
termos das Cláusulas 4.15 e 7.5, alínea (v) da Escritura de Emissão e artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15 

Lei das Sociedades por Ações . 

3. Presença: Presentes em 10 de agosto de 2022 (i) os representantes dos titulares das 
debêntures Instrumento Particular de Escritura da 2ª Emissão de 
Debêntures da Ulbra Recebíveis S.A. Debenturistas Debêntures Escritura de Emissão
Emissora 80,20% (oitenta inteiros e vinte centésimos por 

cento) das Debêntures em Circulação, conforme lista de presença constante no Anexo I da presente 
Ata; e (ii) os representantes do Agente Fiduciário (abaixo definido). 

4. Composição da Mesa em 10 de agosto de 2022 e em 29 de agosto de 2022: Brunna Nayara 
de Abreu, como Presidente; e Irajá Martini do Amaral Gonçalves, como Secretário.  

5. Ordem do Dia: Foram convocados os Debenturistas a fim de examinar, discutir e deliberar 
sobre a seguinte Ordem do Dia:  

(i) ratificação da contratação do escritório de advocacia Lee, Brock, Camargo Advogados 
 Graduação e 

Pós-Graduação S.A.  em Recuperação Judicial (CNPJ nº 88.332.580/0001-65), devidamente 
habilitado no Processo de Recuperação Judicial nº 5000461-37.2019.8.21.0008, que tramita perante 
a 4ª Vara Cível da Comarca de Canoas/RS, conforme proposta de prestação de serviços previamente 
apresentada e aprovada;  
(ii) validação da remuneração em atraso dos serviços de agente fiduciário prestados pela 
Planner Corretora de Valores S/A, sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
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00.806.535/0001-
mediante rateio na proporção de seus respectivos créditos, tendo em vista a inadimplência da 
Emissora;  
(iii) validação da remuneração em atraso dos honorários advocatícios e reembolso de despesas 
devidos ao Assessor Legal,  e o consequente pagamento pelos Debenturistas mediante rateio na 
proporção de seus respectivos créditos, tendo em vista a contratação na forma do item (i) acima; e 
(iv) autorização expressa para que o Agente Fiduciário e o Assessor Legal pratiquem todos os 
atos e tome todas as providências para cumprir com o deliberado na AGD.  

6. Abertura em 10 de agosto de 2022: Após a conferência dos documentos de representação 
e respectivos quóruns de participação dos Debenturistas presentes, previamente ao início dos 
trabalhos da Assembleia, o Agente Fiduciário pediu a palavra para prestar os seguintes 
esclarecimentos: 

Após a convocação da AGD, foi enviado pelo Agente Fiduciário material de apoio para fins de análise 
dos Debenturistas e posterior votação em sede de Assembleia. Adicionalmente, após solicitação dos 
presentes, o Agente Fiduciário se comprometeu a enviar na sequência desta AGD, os e-mails dos 
Debenturistas que se manifestaram à época (ano de 2020) pela contratação dos escritório LBCA e a 
planilha de contabilização dos respectivos votos, para fins de representação no âmbito do processo 
de Recuperação Judicial, conforme foram compartilhados no decorrer da AGD.  

Em relação ao quórum de aprovação da contratação do referido Assessor Legal, o Agente Fiduciário 
esclareceu que, dada a urgência do assunto, tendo em vista o prazo em curso para fins de 
apresentação de Divergência do Crédito (que foi listado a menor no processo) e Objeção ao Plano 
de Recuperação Judicial apresentado pela recuperanda no ano de 2020: Como medida de melhores 
esforços do Agente Fiduciário em defesa dos interesses dos Debenturistas, e após tentativas em 
reunir os Debenturistas para deliberar sobre a contratação do escritório, foi determinado que caso 
não fosse atingido o quórum da maioria das debêntures em circulação iria ser adotado o quórum 
da maioria daqueles que se manifestaram, uma vez que o Agente Fiduciário não poderia deixar de 
atender o prazo processual. Dessa forma, foi aprovada, à época (ano de 2020), a proposta 
apresentada pelo escritório LBCA (com menor custo), conforme manifestações enviadas à Planner 
por email.      

7. Deliberações em 10 de agosto de 2022: No dia 10 de agosto de 2022, após o exame das 
matérias da Ordem do Dia, os Debenturistas presentes representantes de 80,20% (oitenta inteiros 
e vinte centésimos por cento) das Debêntures em Circulação, por unanimidade de votos, decidiram 
por suspender a votação das matérias da Ordem do Dia da presente Assembleia, para reabertura 
no dia 29 de agosto de 2022, às 15h30. 

8. Reabertura em 29 de agosto de 2022, às 15:30 horas: Reaberta a Assembleia, presentes os 
Debenturistas representantes de 89,34% (oitenta e nove inteiros e trinta e quatro centésimos por 
cento) das Debêntures em circulação, o Agente Fiduciário pediu a palavra para solicitar que, em 
relação às alegações sobre a prescrição do direito de cobrança da remuneração do Agente 
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Fiduciário, seja suspensa a votação desta matéria da Ordem do Dia para que tenha tempo hábil de 
análise das alegações e eventual apresentação de material de apoio para votação deste item. 
 
9. Deliberações em 29 de agosto de 2022, os Debenturistas representantes de 64,34% 
(sessenta e quatro inteiros e trinta e quatro centésimos por cento) deliberaram, por: 
 
(i) Aprovar e ratificar a contratação do Assessor Legal, para fins de representação no Processo 
de Recuperação Judicial nº 5000461-37.2019.8.21.0008; 
(ii) suspender a votação do item (ii) da Ordem do Dia da presente Assembleia, para reabertura 
no dia 19 de setembro de 2022, às 15h. 
(iii) suspender a votação do item (iii) da Ordem do Dia da presente Assembleia, para reabertura 
no dia 19 de setembro de 2022, às 15h. 
(iv) autorizar que o Agente Fiduciário e o Assessor Legal pratiquem todos os atos e tomem todas 
as providências para cumprir com o deliberado na AGD, especificamente em relação ao item (i) da 
Ordem do Dia desta Assembleia.  
 
10. Reabertura em 19 de setembro de 2022, às 15 horas: Reaberta a Assembleia, e presentes 
os Debenturistas representantes de 90,26% (noventa inteiros e vinte e seis centésimos por cento) 
das Debêntures em circulação, foi passada a palavra aos Debenturistas para esclarecimentos de 
dúvidas adicionais, considerando o material de apoio encaminhado pelo Agente Fiduciário aos 
Debenturistas na forma da sessão realizada em 29/08/2022, sendo solicitado nesta data o envio de 
planilha com abertura de cálculo da remuneração Planner (com fórmulas), considerando impostos 
e demonstrativo do desconto concedido pelo Agente Fiduciário ao grupo no email de 02/09/2022. 
 
11. Passadas às Deliberações em 19 de setembro de 2022: os Debenturistas representantes de 
90,26% (noventa inteiros e vinte e seis centésimos por cento) deliberaram, por: 
 
(i) MATÉRIA (i) DA ORDEM DO DIA DELIBERADA E APROVADA NA SESSÃO DE 29/08/2022, 
CONFORME DISPOSTO NO ITEM 9 ACIMA. 
 
(ii) Suspender a votação do item (ii) da Ordem do Dia, para reabertura no dia 10 de outubro 
de 2022, às 15h. 

 
(iii) Em relação ao item (iii) da Ordem do Dia da presente Assembleia, Debenturistas 
representantes de 62,23% (sessenta e dois inteiros e vinte e três centésimos por cento) deliberaram, 
por aprovar o pagamento da remuneração em atraso dos honorários advocatícios e reembolso de 
despesas devidos ao Assessor Legal,  e o consequente pagamento pelos Debenturistas mediante 
rateio na proporção de seus respectivos créditos, condicionada a não aprovação do pagamento dos 
honorários de êxito previstos no contrato de prestação e serviços de honorários advocatícios do 
Assessor Legal, equivalente a 2% (dois por cento). Adicionalmente, Debenturistas representantes 
de 2,01% (dois inteiros e um centésimo por cento) deliberaram por aprovar o pagamento do 
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Assessor Legal integralmente, sem quaisquer ressalvas; e Debenturistas representantes de 26,02% 
(vinte e seis inteiros e dois centésimos por cento) deliberaram por se abster da votação com relação 
a esse item da Ordem do Dia, podendo se manifestar na  reabertura da Assembleia que ocorrerá no 
dia 10 de outubro de 2022, às 15h. 
 
Com relação a esta matéria, o Debenturista Fundação Copel de Previdência e Assistência Social 
representante de 13,57% (treze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) das Debêntures 
em circulação, solicitou que este Agente Fiduciário consignasse em Ata o seu voto expresso: 

nto dos honorários advocatícios pelas horas 
trabalhadas e reembolso de despesas devidos ao escritório LBCA, porém b) não aprovar a cobrança 
de 2% do êxito, pois, esta cobrança somente recairá sobre o valor efetivamente recebido no âmbito 
e nos autos de recuperação judicial e não em eventual cessão de crédito. Ainda, a Fundação Copel 
não realizou a cessão de seus créditos, tampouco recuperou algum valor na recuperação judicial. 
Bem como, a Fundação Copel discorda de eventual cobrança de honorários de êxito ao LBCA sobre 

 
 
(iv) autorizar que o Agente Fiduciário e o Assessor Legal pratiquem todos os atos e tomem todas 
as providências para cumprir com o deliberado na AGD, especificamente em relação ao item (iii) da 
Ordem do Dia desta Assembleia. 
 
12. Reabertura em 10 de outubro de 2022, às 15 horas: Realizada a composição da Mesa em 
10 de outubro de 2022 foram eleitos Irani Dutra de Siqueira, como Presidente; e Irajá Martini do 
Amaral Gonçalves, como Secretário. Reaberta a Assembleia, estavam presentes os Debenturistas 
representantes de 90,16% (noventa inteiros e dezesseis) das Debêntures em circulação, foi passada 
a palavra aos Debenturistas para esclarecimentos de dúvidas adicionais, considerando o material de 
apoio encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas na forma da sessão realizada em 
19/09/2022, sendo enviado ao grupo no email de 21/09/2022. 
 
Em relação ao item (iii) da Ordem do Dia, o Debenturista Cia de Seguros Previdência do Sul, que se 
absteve de votar na sessão de 19 de setembro de 2022, manifestou seu voto nesta data no sentido 
de aprovar o pagamento da remuneração em atraso dos honorários advocatícios e reembolso de 
despesas devidos ao Assessor Legal,  e o consequente pagamento pelos Debenturistas mediante 
rateio na proporção de seus respectivos créditos, condicionada a não aprovação do pagamento dos 
honorários de êxito previstos no contrato de prestação e serviços de honorários advocatícios do 
Assessor Legal, equivalente a 2% (dois por cento).  
 
13. Passadas às Deliberações em 10 de outubro de 2022: os Debenturistas representantes de 
58,71% (cinquenta e oito inteiro e setenta e um centésimos por cento) das Debêntures em 
circulação deliberaram, por reprovar o item (ii) da Ordem do Dia, e se absteve do voto o 
Debenturista Postalis, detentor de 25% (vinte e cinco por cento) das Debêntures em circulação. 
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Adicionalmente, de forma individual, o Debenturista Fund. de Prev. da Cia de Sanean. do DF  
Fundiágua aprovou o pagamento da remuneração em atraso dos serviços de Agente Fiduciário 
prestados pela Planner, devida a partir de agosto de 2017, afastando os valores de multa e mora. 
Ainda, também de forma individual, os Debenturistas BB Institucional FI Renda Fixa e BB Advantage 
39 FI Renda Fixa aprovaram integralmente o pagamento da remuneração em atraso dos serviços de 
Agente Fiduciário prestados pela Planner, sem ressalvas, conforme proposta com desconto 
apresentada por email pela Planner.  

Após as deliberações, a Planner pediu a palavra para se colocar à disposição para tratativas 
individuais a respeito dos valores pendentes da sua remuneração. 

Os termos iniciados por letra maiúscula utilizados nesta Assembleia e que não estiverem aqui 
definidos ou com indicação de definição em documento específico têm o significado que lhes foi 
atribuído na Escritura de Emissão. 

As aprovações objeto desta Assembleia são pontuais e devem ser interpretadas restritivamente 
como mera liberalidade dos Debenturistas e não são consideradas como novação, precedente ou 
renúncia de quaisquer outros direitos dos Debenturistas previstos na Escritura de Emissão e demais 
documentos da Emissão. 

14. Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada e depois lida, 
aprovada pelos presentes e assinada pelos integrantes da mesa e pelo Agente Fiduciário. 
 
15. Assinaturas: Irani Dutra de Siqueira, Presidente, e Irajá Martini do Amaral Gonçalves, 
Secretário. Agente Fiduciário: Planner Corretora de Valores S.A., p.p. Rafael Ciro Pereira Covre e 
Irajá Martini do Amaral Gonçalves. O registro em ata dos Debenturistas que participaram da 
Assembleia é realizado neste ato pelo presidente da mesa e pelo secretário, na forma do Art. 76, 
§2º da Resolução CVM 81. 

 

 

Irani Dutra de Siqueira 
Presidente 

 Irajá Martini do Amaral Gonçalves 
Secretário 
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 (Página de Assinaturas da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Segunda Emissão de Ulbra 
Recebíveis S.A., aberta e suspensa em primeira convocação, em 10 de agosto de 2022, reaberta e 
suspensa em 29 de agosto, em 19 de setembro, e encerrada em 10 de outubro de 2022) 

 

 

PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A. 

Agente Fiduciário  

 

 

Irajá Martini do Amaral Gonçalves 
CPF 296.506.218-14 

Diretor 

 Rafael Ciro Pereira Covre  
CPF 407.585.768-97 

Procurador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 






